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 ANEXO I DA PORTARIA Nº 0378/2022 
EXONERAR, A CONTAR da data da publicação:

MATRÍCULA Nº NOME
CARGO 

COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

17011-9 Pedro Paulo de 
Souza Lacerda Assistente IV – CC7 SEMUSA, à disposição 

da SEMAP

18181-1
Kaique de 
Oliveira Brandao 

Secretário Executivo 
– CC5

SEMOP, à disposição 
da SEMAP

15882-8
Lizandra 
Brandao da 
Silva 

Assistente Executivo 
– CC6 SEMAD

13538-0 Katia dos 
Santos Mattos

Diretor do 
Departamento 

Administrativo - CCD
SECTRAN

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0378/2022
NOMEAR, A CONTAR da data da publicação:

CPF Nº NOME
GARGO 

COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

101.850.607-14 Rodrigo Carvalho 
Lemos Assistente IV – CC7 SEMUSA, à disposição 

da SEMAP

109.101.467-13
Everaldo 
Candido 
Bragança Filho

Secretário Executivo 
– CC5

SEMOP, à disposição 
da SEMAP

095.749.907-88 Leidimar Araujo 
Melo Clen

Assistente Executivo 
– CC6

SEMAD, à disposição 
da SEMAS

191.952.467-38
Matheus Batista 
Costa Cordeiro

Diretor do 
Departamento 

Administrativo - CCD

SECTRAN, à 
disposição da 
SEMUSA

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO (ORIGINAL E 

CÓPIA)

ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – 
DESAS, Rua Rio Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras. Agendamento pelo 
telefone (22)2771-1441

Foto 3x4 atual
PIS/PASEP/NIS 
CPF
CTPS
Carteira de Identidade
Carteira do Conselho ou OAB
Carteira Nacional de Habilitação
Título de Eleitor

Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
Certidão de Nascimento/Casamento
Certificado de Reservista (homens)
Comprovante de Residência Atualizado
Comprovante de Escolaridade

Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 

Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Declaração de Imposto de Renda Completo
Comprovante Bancário Itaú
Certidão de Dependentes

Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)

PORTARIA Nº 0379/2022

Concessão de Abono de Permanência

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º  CONCEDER, nos termos do Art. 40, §5º, da CF/88 c/c art. 22, I, II, III e IV da Lei 
Municipal nº 957/2005, Abono de Permanência, a contar de 25/04/2014, à servidora MARIA 

INEZ DA SILVA LEITE, ocupante do cargo de Professor I - CAS, matrícula n.º 430-8, lotada na 

SEMEDE, conforme Processo Administrativo n.° 11946/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0380/2022

     Aposentadoria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º  CONCEDER, nos termos do Art. 40, §1º, III, “b”, da Constituição Federal, com 
redação dada antes da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o art. 13 da lei Municipal nº 
957/2005, Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais, a contar da data 

da publicação, à servidora MARCIA BRANDÃO COSTA, ocupante do cargo de Técnico em 

Higiene Dental, matrícula nº 9733-0, lotada na SEMUSA, conforme Processo Administrativo n° 

12134/2022.

Art. 2º Os proventos da servidora serão fixados pelo OstrasPrev – Rio das Ostras 
Previdência, através de ato próprio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0381/2022

     Aposentadoria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º  CONCEDER, nos termos do Art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional 
nº 041/2003 – regra de transição, com redação dada antes da E.C. nº 103/2019, c/c art. 22, 
I, II, III e IV, da Lei Municipal nº 957/2005, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição, com proventos integrais, a contar da data da publicação, ao servidor MAURICIO 

DA ROCHA BITTENCOURT, ocupante do cargo de Fotógrafo, matrícula nº 4121-1, lotado no 

GAB-ASCOMTI, conforme Processo Administrativo n° 12366/2022.

Art. 2º Os proventos do servidor serão fixados pelo OstrasPrev – Rio das Ostras 
Previdência, através de ato próprio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0382/2022

Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo n° 13248/2022

R E S O L V E :

Art. 1º  NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, desta Portaria, 
aprovados e Classificados no VII Concurso Público deste Município, Editais nº 01/2019 e nº 
03/2019, para os cargos ali mencionados, previsto no Quadro Permanente de Pessoal do 
Município.

Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, 

conforme Anexo II, no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 
Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, 
devendo a solicitação ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo 
III.

Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo 
pretendido, conforme orientações no Anexo IV.

Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão 

encaminhar todos os documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, 

conforme Anexo II, constando no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria de Gestão de 

Pessoas entrará em contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse. 
Art. 7º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio 

dos telefones (22) 2764-8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostra

ANEXO I PORTARIA Nº 0382/2022

NOMEAR

EDITAL Nº 01/2019

PROFESSOR I - INFORMÁTICA 
EDUCATIVA
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CLASS. NOME CPF

4 FLÁVIO MACEDO GUIMARÃES 14171563763

EDITAL Nº 03/2019

PSICOPEDAGOGO

CLASS. NOME CPF

12 LUANA SILVA JACOMINI 03929498146

ANEXO II PORTARIA Nº 0382/2022

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das 
Ostras ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos 
dos exames médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista 
a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que 
optar fazer o ASO pelo Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF

* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 

*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de 
idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 
(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos 
completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho 
atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://
www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde 

reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO II PORTARIA Nº 0382/2022

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.
semad@gmail.com

ANEXO IV PORTARIA Nº 0382/2022

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, 
no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, 
no Sistema de Saúde Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos 
exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0383/2022
DERROGA PORTARIA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 13596/2022

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º DERROGAR a Portaria 0309/2022, dela excluindo os servidores relacionados no 
Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0383/2022

Nome Cargo

Marco Antonio Raposo Médico Anestesiologista ll

Ellen Patricia Faria De Almeida Santos Médico Cirurgião Geral 

Carlos Augusto De Lemos Reis Médico Cirurgião Geral ll

Fabio Santiago Figueiredo Médico Cirurgião Geral ll

Lucas Simões Tavares Médico Cirurgião Geral ll

Thiago Campos De Mello Médico Cirurgião Geral ll

Marcelo Fernandes Zveiter Médico Geriatra

Alisson Vinicius Pereira Soares Médico Ginecologista Obstetra ll

Kiara De Medeiros Braga Cruz Pessanha Médico Ginecologista Obstetra ll

Mariana Rodrigues Gramatico Silva Médico Ginecologista Obstetra ll

Paula Azevedo Rodrigues Da Silva Médico Ginecologista Obstetra ll

Sidnei Soares Lagôas Médico Ginecologista Obstetra ll

Walter Oliveira Junior Médico Neurocirurgião 

Walter Oliveira Junior Médico Neurocirurgião ll

Douglas Machado Dias Médico Pediatra ll

Gustavo Batista Cunha Médico Pediatra ll

Lea Candida Valverde De Rezende Médico Pediatra ll

Lidia Cândido Abreu Médico Pediatra ll

Maiara Lima De Oliveira Moço Médico Pediatra ll

Thaiza Salve Sales De Magalhães Médico Pediatra ll

Thiago Silva Moreno Médico Pediatra ll

Ligia Tavares Alexandre Médico Psiquiatra

Louise Cypriano Novaes Médico Psiquiatra

Marcel Santos Nogueira Médico Psiquiatra

Jose Pinto De Souza Neto Médico Reumatologista

Ale Eiras Cosendey Médico Socorrista ll

Alessandro Aração Rolemberg Médico Socorrista ll

Euzana Araujo Vianna Barbosa Médico Socorrista ll

Felipe Sence Fernandes Médico Socorrista ll

Hanne Ghasi Médico Socorrista ll

Joseane Trugilho Zanão Médico Socorrista ll

Karla Kissila Campos Miranda Pessanha Médico Socorrista ll

Rafael Pessanha De Sá Médico Socorrista ll

Rodrigo São Tiago Sanches Médico Socorrista ll

Sergio Nikitiuk Médico Socorrista ll

PORTARIA Nº 0384/2022

DISPENSA E DESIGNA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 13655/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º- Dispensar, a contar de 24 de março de 2022, o(s) servidor(es) relacionado(s) no ANEXO 

I desta Portaria, da(s) Função(ões) Gratificada(s) ali mencionada(s).

Art. 2º- Designar, a contar de 1º de abril de 2022, o(s) servidor(es) relacionado(s) no ANEXO II 

desta Portaria, para desempenhar(em) a(s) Função(ões) Gratificada(s) ali mencionada(s).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito,14 de abril de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras


